
REQuERIMENTo No  mtq  /2oi9.

Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores:
O Vereador que  a este  subscreve, no uso  de  suas atribuições  legais,  que  lhe confiere a
Lei   Orgârica   Municipal   e   o   Regimento   lntemo   da   Câmara   Municipal,   vem
respeitosamente  REITERAR  solicitação  feita  por  meio  do  REOUERIMENTO  NO
993#018, aprovado por unanimidade por este Poder Legislativo Municipal, para que de
fiorma CCugente e imediata", após a necessária e legal tramitação regimental, em seguida
à    aprovação    dos    ilustres    membros    do    Soberano    Plenário,    seja    endereçada
correspondência    ao    Excelentíssimo    Senhor    Preféito    Municipal    de    Santarém,
FRANCISCO  NÉLIO  AGUIAR DA  SILVA,  solicitando  a  Secretaria Municipal  de
lnfiaestmtura/SEMINFRA,     incluir    na    programação    municipal    as    necessárias
providências com respeito a:

RggF; SERVIÇO DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA
PÚBLICA, LOCALIZADA  EM  FRENTE A IGREJA DE  SANTA RITA DE
CÁSSIA, BAIRRO DA FLORESTA.

JUSTIFICATIVA:   Senhora   e   Senhores   Vereadores,   é   também   atribuição   deste
Vereador fiscalizar o  andamento  dos  serviços públicos  da nossa cidade,  no  intuito  de
contribuir para que sejam sempre oferecidas as boas e necessárias condições de vida, de
locomoção, de  saúde  e  de  segurança,  dentre  outros,  aos munícipes  de  Santarém.  Uma
revitalização  nessa  importantíssima Praça,  com  iluminação  adequada,  implantação  de
uma Academia ao  ar livre,  manutenção  de bancos,  bebedouos,  estaria por atingir os
anseios  de  todos  os  moradores  daquela região,  bem  como  da  população  em  geral.  A
Praça que  fica  em  ffente  à  lgreja  de  Santa  Rita  de  Cássia,  é  o  único  lugar existente,
naquele   trecho,   onde   os   moradores   costumam   passar   horas   agradáveis   com   seus
fàmiliares, em sua maioria crianças e idosos, descansando e batendo papo com vizinhos
e amigos. De tempos para cá, esta Praça se encontra totalmente abandonada pelo Poder
Público Municipal, pois existe muito mato, sujeira, o que abriga insetos, criadouos de
mosquitos,   além  de  atrair  animais  nocivos  e  outros   danos  à  saúde,   o   que  acaba

prejudicando  e afastando  os ftequentadores do  local.  Problemas  estes  que  poderão  ser
evitados com limpeza, retirada de entulhos e de lixo no reférido local.

Que desta decisão seja dado conhecimento ao Presidente do Bairro da Floresta.

de outubro de 2019.1/lN,ÁJ  í/
Sala das Sessões, Plenário do Palácio Tapajós, e,m
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ANDRE NOBRE PASTANA

André do Raio-X
Vereador - Democracia Cristã/DC
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REQUERIMENTO NO  q%   /2O18.

Senhor mEgidmte. Serihota e Senhores VerEadorgs:

O melnbro  deste poder,  fazendo  uso  das prcrrogativas  que  lhes  são  coDftridas p€lo
Regimento htemo deste Poder I Á=gislativo, art. 5 l , reqiiffç após os trãmites regimentais
e   com   a   aprovação   do   soberano   Plenário,   scja   endere?ada   comespondência   ao
E)tcelentíssimo   Senhor   Prefeito   Muricipal   de   Smtarém.   FRANCISCO   NÉI.IO
AGUIÁR       DA       SILVA,       solititando       a       Secretari       Mhnicipal       dg
lnfta¢strütua/SEfimTFRÀ,    ineluir    na    püog¥amaçãô    mmi€ipal    as    necessárias
p"ridficias com repeito a:

REEfIEd SER"ÇO DE LIMPEZA, MANUTmNÇÃo E REVITALlzAÇÃo DA pRÃçA-_    -     _  ==

PÚBLICA. LOCÁLI.ZAI}A  EM  FRENTE A  IGREJA DE SANTA  RITA DE.
CÁSSIA, BAIRRO DA FLORESTA_

g_S_T_IF_I_CATIYA:   Senhüra  e   Senhores   Vercadores,   é   também   atribuíçãü   dest¢
VeTeador fiscalizar o andamento dos sêrviços públicos da nossa cidade, no i"uito de
contribuir para qtie sejam sempre oferecidas as boas c ne€¢ssárias condições de vida, de
locomoção, d€ saüde e de segurança, demc oums, aüs "ritipes de Santarém Uma
revitaIÍzação nessa impomntissima Pmça. com ihmimção adequada, implaintação de
uma Academia ao  ar ü\mE, mmutençãü de baI)ms, b€bedoÜ"s, cstaria por atingir ns
anseios de todos os moradores daquek rçgião, bem ¢¢mo da população em gml, A
Praça que fica em flente  à lgreja de  Santa Rita dc L1ássia, é o  único lugar eristente,
naquele  trecho,  onde   os  moradorcs  costumam  passar  horas  agradávçis  com  s¢us
ffimiliares, em sua maioria criünçüs e idosos, descaJisando c batendo papo com virinhos
e amigos. De tempos para cá, esta Praça se mcontra totalmcnte abandomda pelo PÜder
PúbHco Municipal, pois existe muito mato, suj€ira, o que abriga insetos, criadouros de
masqihos,  além  de  atmir  animais  nocivos  e  outrGs  danos  à  saüe,  o  que  acaba
prçjiidicando' e afistamdo os ffequemadores do local. Problemas est€s que poderio ser
cvitados com limpeza. retirada de entu]hos e de üxo no refrido toca1.
Que desta decisão seja dado conhecimento ao Presidcnte do Bairro da Floresta.

Sala das Sessões, Plenáirio do Pa]ácio Tapajós, em              de agosto de 201 8.
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